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N° Processo 
Administrativo:

D E S P A C H O

DADOS DO PROCESSO
'043/2024 ............................

N° Processo de 
Contratação:

022/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão(s)
Participante(s):

Administração direta e Educação

Objeto: registro de preço de reforma, manutenção e adequação dos prédios públicos 
da secretaria de educação do município de campestre do maranhão - ma

Valor Estimado: R$ 2.228.253,18 (dois milhões, duzentos e vinte e oito mil, duzentos e 
cinquenta e três reais e dezoito centavos).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 11 de julho de 2024
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LUIS FERNANDO DA COSTA BRITO
Setor de Licitação e Contratos 

Portaria n° 040/2024

Rua. Onildo Gomes, n° 134 ■- Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. rna.gov.'or
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°___/2024 -  SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024

BASE LEGAL

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 
N°. 416/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 420/2024, LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006. ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES À 
ESPÉCIE, E DE ACORQO COM AS CONDICÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL.

REGISTRO DE PRÈÇ0 DE REFORMA, MANl 
PRÉDIOS PÚBLICOS DA SEÇR|TARIA DE Et 
CAMPESTRE DO MARANHÃ(SÈ^CONFOI

ÃO E ADEQUAÇÃO DOS 
iÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

OJETO BÁSICO.
OBJETO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MODO DE DISPUTA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 
DATA E HO 

ABERTURA DAS PRO 
SESSÃO PÜLICA:

Licitaçõe!
sexta-feira,

no endereço eletrônico, https://www.licitacampestrema.com.br/ 
ma.qov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor di 
iomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br

Rua Oniíclo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Marannõo-MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°___12024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este 
subscreve nomeada por meio da Portaria n° 009/2024, torna público paraconhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistèma de Registro de Preços, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM ,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto Municipal n 
416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

cieio de sistema eletrônico quôlP 'iiove a 
utilizando-se. para tanto, os recursos da

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão púbüj 
comunicação pela INTERNET, mediante condições segurar 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados geradqs ou transferidos d ire tam enté^:% a a página eletrônica
https://www.licitacampestrema.coiu

1 DO OBJETO

REGISTRO DE P 
SECRETARIA QE ED 
BÁSICO.

ÃO E ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
;STRE DO MARANHÃO ■ MA, CONFORME PROJETO

órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
sgistro de Preços.

LICITAÇÃO

3.1 Poderão p3IBtaar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Portal de Compras noendereço eletrônico - https://wwwJicitacampestrema.com.br/.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

2
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3.7

W ê

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.
3.5 Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizg§âo da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como emprgsa de pequeno porte.

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empl|%|S de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 202lrpa ra  o a g rl^^^ fc m ilia r, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, i^ H n i t e s  previstos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006.

Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda à|gondições d e s tiw ita l e seu(s) anexo(s);
3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ouH|È||)rojeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar á ^ s e r v i ^ ^  fo m e c im e n to lj^n s  a ele relacionados;

3.7.3 empresa, isoladamente ou em c c ^ ^ io ,  responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto e x e c u tiv ^ ^q n p re s a  da qual o a u ^ k  projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor.de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
s u b c o n tra t Í« 3u a ^ ^ ^ S ç ã o  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3 7 4 pessoa físiça ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

v íncM É e natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
entiSade contratante ou com agente público que desempenhe função 

■calização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
iterai ou por afinidade, até o terceiro grau;

toras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
:orrendo entre si;

Física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judfialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
3
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oúblico do órqão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
ronflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaça
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da I ei n° 14.133, de 202_.

3 8 O impedimento de que trata o item 3 .7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçao fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autord°s projetos e a empresa a que se
referem os itens 3 .7.2 e 3 .7.3 poderão participar no apoio das a t iv id a d ^ ^ ^ n e ja m e n to  da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervis 
órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesm

de agentes públicos do

3.10
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licita 
encargo do contratado a elaboração do projeto bá 
projeto executivo, nos demais regimes de execuça
3.12 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-sçpj^grceiro que 
qualidade de integrante de equipe d e - ^ ^ ,  p ro fiss io n ^^^c ia liza d o  
empresa que preste assessoria téqjica

contrataçã 
itivo, nas coi

Serviço que inclua como 
[ações integradas, e do

„ a conduçSfo da contratação na 
jncionário ou representante de

4 DA APRESENTAÇÃO DA P R O P ijfiA  E 50CUMENT®jpE HABILITAÇÃO

lases de apresentação de propostas e4.1 Na presenteJjcitação, a fase de habiütàção su 
lances e de julga
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o' percentual de desconto conforme o cruério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horano
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4 3 Caso a fase de habilitaçãõ anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão na forma e no p ra z^ fcb e le c id o s  no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a p ro po s ta ^n  o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital.

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que.

4 4.1 esta ciente è concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do a rtig o Z l 
XXXIII. da Constituição;

4
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resas sno

sujeitará o licitante às sanções previstas na

itese de a fase de habilitação anteceder 
icumentos de habilitação anteriormente

4 .4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4 .4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que c a r o  os requisitos estabelecidos no 
artiao 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, daLeí r ,  14^133, de 2021.

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para'
4 .6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para m icroem pre^®  empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenaâroduzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei C o m p le m e n ta rá ^ ,  de 2006, mesmo que micrçfcpresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 A falsidade da declaração de qoH fcía  os itens 4.
I rí n° 14.133. de 2021. e neste E d ||L

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substitui 
as fases de apresentação de propostas e lances e 
inseridos no sistema, alé a abertura da sessão pública.
4.9 Não haveS ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação p e lo ,J ic i^ ^ ^ y u e  ocorrerá somente após os^procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
4.10 Serão disponibilizados1 para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 que dlwanibilizada a f in a l i d a d e  no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:
4.11.1 a aplicação do intlwàiò mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, e

4.11.2 os lances serãó de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e
4 .12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

5
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adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4 ,3  0  valor final ou o percen.ua, de de^onto « n a l , p " « * ,

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15 0  licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

snto, no sisteraRletrõnico, dos seguintes 

ceenchimento no sistema elUjphico, dos seguintes

irama.

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta media 
campos:

5.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediant 
campos:
5.2.1 Valor unitário e Global; preenchimento das planilhas de custo e cro

5.3 Todas as especificações do objètóontidas na proposta vinculam o licitante.

5 3 1  o  t ic ita i^ Ã O p o d e rá ífe re c e r  proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

5 4  r i  p ro p o s to ^ ta rã o  inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários 
trabalhistas, tributários. c o m e S i  e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

5 5 Os orecos ofertados, tanto na p ro^s ta  inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante não lhe a s s i n o  direito de pleitear qualquer alteraçao, sob alegaçao de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.
56  Se o regime tnbutáno da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis a
c o ta ç ã o  adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ult,mos doze

meses.
5.7 Independentemente! percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional.
5 9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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5.9.1 0  prazo de validade da proposta não serà inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
5 .9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regenca de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações publicas,
5.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

510 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequencias: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso lX,_da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis^ da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturam&òte por sobrepreço na execução do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO 5POSTAS E

são pública, por meio de sistema6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticament 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3 O sistema disponibilizará c in p o  próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, S % fta n te s  deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, senc

6.5 O lance deve

6.6 Os liaifantes poderão
e as regras è 

6.7 O li

6
relaçã 
100,00 (c

6.9 O
após o registro no

las no Edital.

amente inffl& tylos do seu recebimento e do valor consignado no registro.

Ldo item
lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado peloÉL ^ l i i lk

iferença.de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
k  anto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

, única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

Rua. Oniido Gomes, 134 - Centro,
CNPj
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçáo, 
inclusive no caso de lances intermediários.

^  *
classificação.
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações^
6.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anferiores, o sistema ordenará e dwulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em t l ^ o  real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15 No caso de desconexão cqm o Pregoeiro, no decorrer da etapa c o ^ fc t iv a  do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer a c e ^ »  aos licitantes para a recepção dos lances.
616 Quando a desconexão do sisternâ eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão p ú b ^ á  suspensa^ c e r n i *  somente àff>s decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fatopelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçao.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em f t M a a  itens náo e x c io w  para paracipaçlo de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do 
norte da e n t id a d K S ^ r ia l .  O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas e

Dorte p a ib a n te s . procedendo à X ip a ra ç ã o  com os valores da primeira colocada, se esta for
em T JraÉ Lya io r p ^ a ^ f c m o  dlfctem ais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos a rtsJ4

e 4 5 d k2006 .
6.18?í#èiessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
e n c o n tS I j^ a  f S X l  até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serao
consideradai^patadas com a primeira colocada.
6 1 8 2  A m X  classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6 1 8 3  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçao, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo ã classificação;
6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio doS^eitantes. para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efe l|||Je atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açoes de equidade eniíe homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regAgiento;

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitanl 
órgãos de controle.

6.19.2 Persistindo o empate, s ^ ^ s e g u r a d a  prêf 
produzidos ou prestados por1:

rritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
estaciual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por orgao ou entidade de Município, no teixijbOMrrBMMMMBBMBSclo em que este se localize,

6.19.2.2 empresas brasileiras;
6.19.2.3 empresaJt|j^invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4 empresas que comprovem a:prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

6.20 Encerrada a etapa de envio d§% pes da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação, poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
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Edital e já apresentados.
6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o l ic M e  provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente q ^ n to  a existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulMtos segutRMkcadastros.

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIsjE taaftjfr pelâM&àraladoria- 
Geral da União (https://www.Dortaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis);

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP. mantido pela Comjstodoria-Geral da União 
(https://www.portaltransDarencia.qov.br/sancoes/cnep) .

7.1.3 Consulta Consolidada d ^ s s o a  Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de saggão, o licitanfe s ||á : reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

7.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e ju lgJfcnto, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.3 Caso o licitfh|e provisoriamente classificado em p ^ ^ ^ ^ ^ a r  tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .4.1 contiver vícios i n s i ^ f e ;
7.4.2 não obedecer às espeollp^ões técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4ÜI " l l fcse i reçc?lj|>exequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação:
7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

7.4.5 apreseçter desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

7 .5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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7 .5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

exequibilidade da proposta.
7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçao 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação,

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da p la ip a  passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sol 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subiten

especificações do objeto, poderá ser 
especializada no objeto.

quanto â padrões de qualidade 
, o  Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar ffresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03

ostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

ias ú te ^^ iJa d o s  da s o lid t lj|^ .

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação a c o m p a n h a d a  dopregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11 Por meio d& mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação c^É ttP ostras cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver enèêga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega 
licitante será recusada.
7.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a 
verificação da(s) am ostra(s#assim , sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.
7.15 Após a d ivu lga |o  do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.
7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO
11
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• + nn Tprmn dp Referência necessários e suficientes para demonstrar a 
“  s e i  o l je t o  da licitação, serão e*igidos para «ns d ,  ^  nos termos dos

arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 202j.

8.2 Habilitação Jurídica
8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
8 2 2  Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI Certificado da Condição de 
Microempreendedor individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à venficaçao da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.
8 2 3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
.'e IRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradora Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado düocum ento co^ robatóno de seus admmistradores’
8 2 4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante su^ ^ al ou a§ência;
8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no,Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua s ^ ,  acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8 2 6  No caso de c o o ^ t iv a :  ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que p r o v o u ,  d e v ^ e  arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídic; 
1971;

« 9-7 A  No caso
auto

8.3.2
domicílio
contratual;

como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 

tstrangeira em funcionamento no País: decreto de 

(verão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

ibalhista
;rjção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

irme o caso;
. inscncdu no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob]eto

8 3 3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários f e d e r a is  e a D,vida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segundade Socai nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ^
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s.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalhc>■ 

a empresa for sediada;
8 3 7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvara de Locateaçao
Funcionamento da sede da empresa licitante,
8 3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a docum en|gS^ exigida para efeito de ccmprovaçao e 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina i itaçao.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira
8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distriblidor da sede d¥Üfpresa, d a ta d ljp s  últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na p ró p rllw tid ã o ,
8 4 2  Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais J f | |g ! is ,  apresentados na forma 
da lei que comprovem a bo^siluação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, p o ^ jg s e r  atualizados por índices oficiais quando encerrado ha mais de
(três) meses da data de apresentação da proposta,
8 4 21 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porteTalpesentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (A r t - f^ o  Decreto n° 8 538, de 2015),
8 4 2 2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

, b a la n ç o  intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

a cooperativa tais documentos deverão ser acompanhados da última 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 

Hei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8 4 3  ^ IS k O s  íriCBPB que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentaâei'pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilida e, 
mediante sua^assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de

Contabilidade.
8 4 4  A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o 'tem anterior, será 
constatada mediante a análise dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar;o n e r a d o s  
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o c a M m in im o  ou o patnmonio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do S IS T e ÍÉ |IB L IC O  DE ESCRITURAçII DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107/0|ÿeverâo apreser*

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
b) Recibo de Entrega do Livro DipS^impresso do arquivo SPEED contábil),

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil),

8.5
8.5.1
comprovando

Qualificaçao . _
da Empresa LICITANTE perante o CREA, dentro do prazo de validade, 

glacionada ao objeto do presente Edital.
le g eTWffisa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Engenheiro Civil, 

de Ráflònsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão de 
que tenha executado serviço relativo, com características técnicas às do

objeto do
8 5 3 Certidão d e í fe s tro  de Pessoa FÍSICA perante o CREA, dentro do prazo de validade, relativa
ao profissional indi&ÉQXorrio Responsável Técnico deste certame;
8 5 4 Comproração de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A
comprovação do vinculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de 
Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e Engenhana da região 
competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico;
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8.5.5 Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 
será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo devidamente atualizada
8.5.6 Comprovação de Capacidade técnica-operacional, consistindo na apresentação de no mínimo 1 
(um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, registrado no CREA, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, comprovando a execução de serviços com 
características e quantitativos semelhantes àqueles serviços elencados;

8.5.7 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido porpessoa jurídica de direito público ou 
privado, registrado no CREA, que comprove que o licitante prestou ou g^jD restando o objeto com com 
características técnicas às do objeto licitado.
8.5.7.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a d il ig ê n c ia ^  pa rtido  pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a au tM ridade  das informações. Se 
durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante en;̂ W  estará 
automaticamente desclassificada do processo licitetório em questão, além de eftifcjsujeito as penalidades 
previstas neste edital.
8.60s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em originUfou por cópia.

8.7 Os documentos exigidos para fins d ip ^ ilita ç ã o  poderãçè^substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o regjstro tenha siaS w iito em obedieficia ao disposto na Lei n° 
14.133/2021.

decfi de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I. da Lei n°

8.8 Será verificado se o licitante apresentou 
declarante responderá pela veracidade das informe
14.133/2021).
8.9Será verificado s e ^ ta a n te  apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserv'í|f\Cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outrasiftteias específicas.
8.10 O licitante deverá apresentar sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas comprStÉidem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis tra b a lfia s , nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a* integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federa^, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14 133/21, art. 64):

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame £

8.14.2 atualização de documentos cuja validade ter ha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.15 Na análise dos documentos de habilitãção, a com is||o de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia paraJEns de habilitação e 
classificação.

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exl! 
proposta subsequente e assim sucessivamSntéi, na ordem de 
que atenda ao presente edital.

8.17 Somente serão disponibilizados p a ra l^êsso públk; 
cuja proposta atenda ao edital de licitação após concluic

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação.

8.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado'à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento

para habilitajpo, o pregoeiro examinará a 
;ação, até a apuração de uma proposta

documentos de habilitação do licitante 
íimentos de que trata o subitem anterior.

DO BENEFÍCIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.2 A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão Eletrônico;
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9.3 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei 
Complementar n° 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela 
licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada 
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3o 
da mencionada Lei Complementar.

9.4 Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem 
classificada, na forma da subcomissão anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória,

rtx/APrtÍAiA mAíMviA /■Jírwit/N*

9.13 O município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs sediadas em seu 
território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, deve haver, pelo 
menos, três empresas qualificadas como tal na localidade para que haja essa restrição, devendo 
observar as respectivas definições. Enquanto entende-se como local a área dentro dos limites 
geográficos do município, a região encontra-se definida no art. 1°, §2°, inc. I e II do Decreto Municipal n° 
398/2023.

9.14 A aplicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função da busca de, ao 
menos, um dos seguintes objetivos:
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Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 

Ampliação da eficiência das políticas públicas;

Incentivo à inovação

9.15 Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as condições 
de que o benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da 
licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência; 
trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o 
preço seja compatível com a realidade do mercado.

9.16 O artigo n° 47 da Lei Complementar n° 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as M E ^  EPPs. Os objetivos são a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ^ g p n a l ,  a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

9.17 Fundamentado no § 3o do art. 48 da lei com pl^jenfar f l * f i 1 4 ,  combinado com o disposto no Decreto 
Municipal n.° 398/2023, fica estabelecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município de Campestre do Maranhão/MA. ou na região, até o limite de 10% (dez 
por cento) acima do melhor preço válido.

9.18 A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP sediadas 
Maranhão/MA.

município de Campestre do

9.19 Não havendo empresa ME/ÊPP sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
destas estarem acima da limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das empresas 
localizadas nos municípios do âmbito re g io n »

9.20 Compreende-se por régfbnal âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 150 
km (cento e piÉ^yenta quilòmetrosflichiyiunicípio de Campestre do Maranhão - MA.

9.21 C a s o ll t o  licitante in te re s s a d o  lote/item reservado para ME e EPP, o licitante vencedor da Cota 
Principal fica ob do a jpmecer/executar os itens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na

ssinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 
Complementar n° 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de

9.21
trataml 
pequeno pe

9.23 Será concedido trãTUPfento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades c o o p e ra is  mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoPfisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2010.

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023.
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10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
i

(

(

I

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.

11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
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11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12 DOS RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no a%165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propòsfàs ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob jp ifPâe preclusãof

12.3.2 o prazo para a manifestação da iníeB|ão de recorrer será de 20 (vinte)fríinutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será' iniciado na d J i p e  intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ojMnabilitação;
12.3.4 na hipótese de adggão da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5 O recurso .sggrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsidera f'í|^ec isão  no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qua l^ste rá  proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos

12J6 Os recursos interpostos for^^do prazo não serão conhecidos.

12.7 O ; 'iazo para apresentação desontrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da d a lM a  intimação pesloal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos e!ementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisãoJnal da autoridade competente.

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico ■
https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
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:ões do edital; 

•ntratação, quando

, jo, ou a 
[ministração;

certame ou prestar

! qualquer natureza, em especial quando:

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo có

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
declaração falsa durante a licitação.

13.1.5 fraudar a licitação;

13.1.6 comportar-se de modo inidcHs^iu cometer frau

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade co

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no jutqame 

13-1&3 apresentar amostra falsificada ou 2

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de ? n i3

i l X  , C°,m * 4 ° ° 14'133' de W 2 Í a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aosIjcitantes e/ou adjudicatanos as --------------^

13.2.1 advertência:

13.2.2 multa,

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13 2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

apifer^plnaM ade™ 530 ^  ^  ^  ^  Pr°m0'/ida SUa reabilitaÇâ0 Pera"te a própria autoridade que

Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

«sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3
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13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pjmalidade de multa.

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 A sanção de impedimento de licitar e cqntrllIFserá  aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1.13.1.2 e 1 3 > ^ ja n d o  não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 Poderá ser aplicada ao rejjonsável a sanção de declaração de in idoi^W de para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das in frM s d is p o s ta s  nos itens 13.1.4. 13.1,5,13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas p re v ü ^ n o s  itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave qu%§ sanção de impedimento de licitar e coiitratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156. §5°. da Lei n.° 14 133/20S

13.9 A recusa iiflÈtificada do adjufJicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.10 A apuração de responsabilidade re l^ f ta d a s  às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.

13.11 Caberá recurso ho prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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13.13 0  recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133.de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioc£iata da abertura d l 
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sei realizados por forma ele ;a, pelo Sistema de
Compras no endereço eletrônico - www.campestredomargjfihao.ma.gov.br

14.3

14.4

14.5

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspen

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, secâ defirfflda e publicada nova data para a

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada a

15.2 Não havendo e 
certame na ^ ^ m a rc a d a , a sess 
mesmo horário anteriormente es

prazos previstos no certame.

epcional Iflteverá ser motivada

b do certame.

eletrônico

fato superveniente que impeça a realização do 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

que nao haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

ias de tempo nolB t a l . no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

15.5
entre os i 
finalidade e a

desta licitação não implicará direito à contratação.

licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
ue não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
tratação.

15.6 Os licitantell|gsurnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8 0  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
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compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: https://www.licitacampestrema.com.br/,
https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/.
15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1 ANEXO l - Termo de Referência

15.11.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços

15.11.3 ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato

de 2024.

JUMA AGUIAR LIMA
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria n° 001/2023
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ANEXO I -  PROJETO BASICO

0  REFERIDO PROJETO E SUAS APENDICES ESTÃO ANEXAI ÀO FINAL DESTE EDITAL
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ANEXO

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024/SRP/PMCM.

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede na 
..........................................................- C N PJ:..............................   neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n ° ...... 1202..., publicada n o ..... d e ....../ .... 1202..... processo adrTOtrativo n.° , RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a c ià§3Ípção por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na L ç j j^  14.133, de 1o de abril de 202T;|6à Decreto Municipal n.°
420/2024, e em conformidade com as disposições a s !

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços^Bca a eventual contratação d e ....................
especificado(s) no(s) item(ns)......... do ...........Termo de Referência, a nexo ....... do edital de Licitação n°
.........120..., que é parte integrante desta Ata assim combas prop©itas cujos preços tenham sido registrados,
independentementeije transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:_____________________
EMPRESA

ENDEREÇO
REPRESENTANTE
E-MAIL
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO-MA.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4 .1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4 .1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gereviadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.
4.2 .1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesõ^sgso  elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciar

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ôSÉj||PU entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contralação solicitada em até noventa dias, oB§S|ado o prazo de vigência daA ' ^
ata.
4 .4 . O prazo de que trata o subitew anterior relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4 .5. O órgão oo% gitidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não pa rtic ilk te , para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do in ^ p ie n to  convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na a tlW reg is tro  de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4 .8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5 .1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5 1 1  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitutodeverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados^ 
interessada por intermédio de instrumento contratual, 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser^ irados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021.

ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
de preços:

adjudicatário, devendo ser observada a 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

formalizada pelo órgão ou pela entidade 
iota de empenho de despesa, autorização 

3. de 2021

.inado no prazo de validade da ata de

5.4. Após a homologação da liei 
condições para formalizaaiaila ata de

5.4.1. Serão registrados 
possibilidade de o licitante 
obrigar nos lir ite s  dela:

5.4.2. Será 

5.42.1. Aceitare

a atà, na forma 

bens. às obras

, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

ítações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

refere o item 5 .4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
hdimento pelo signatário da ata.

5 /

5.4.3.
registrados

5.5. O registro' 
de impossibilidade <
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
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5.7.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5.9 .1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada^e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contrataçãoe observado o disposto no itèm 5.7, observS tò o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração co n vo ls fe s  licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual pràzò* nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhur&çlos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração ohservado^o va lS ls tim ado  e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negoc iação^ .demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a Qrdem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

jiudicatário: ouque acima do p
intrato nas condfões ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

iiando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.
estabelecid' 
a aquisição

gistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
á a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
[ue devidamente justificada.

ALTERAÇÃO (SrÂTUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,^conforme critérios definidos para a 
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negoèiàr a reduçaOTo preço

registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o f o r h ^ o r  será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, s e m ^ c ^ ã o  de penalidades adm inisF1' —

7 1 2  Na hipótese prevista no i t e m í ^ o r ,  o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nao 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidad^^renciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem f i r m a i  contltoM ecorrentes da ata de registro, de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de d ilig e n c il^ ^e g o c ia çã o  com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as ob rigaçõeJxsteN N !-138 será facultado 30 fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, m ^ n te c o m p ro v a ^ o  de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

7 21 Neste c§§0 , o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória o C ^ ftla n ilh a d e  custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmeilll|tectuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2 .1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2 .6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva a lt^rpão do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de p rè fip o d e rã o  
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nao
participantes do registro de preços.

8.2 . O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participantepara órgão ou erlÉl^ti£| participante, ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante p ^ ^ ^ ã o  ou entidade não participante.

8 .3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado aá^an tidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento
8.4. Na hipótesede remanejamento de órgao ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n 001/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrèçreduçao dos quantitativos informados.
8.6 . Caso o remanejamento seja fè|to entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao forneced^^eneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos p à fB & n te s  da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9 .1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado,

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n 001/2024, ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9 .4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses e m ^u ^o  preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado nos termos do Decreto Municipal n° OO“ " 1

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descum^mento da Ata de Registro de Preços enPjéSi^ãplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.
10.1.1. As s ançòes tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o coiTHDromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 . É da competência do gerejiç^dor a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às corvSrações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9 .1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Loca! e data Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Resej

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores 

iguais ao adjudicatário:

aceitaram cotar os itens com preços

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original.
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ANEXO II!

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

(Processo Administrativo n°.......... )
Pregão Eletrônico_____/2024 - SRP
CONTRATO N °...... /2024

/IINISTRATIVO N ° ....... / .... QUE FAZEM
^0  MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
/IA, POR INTERMÉDIO. DO

A Prefeitura Municipal

n° ................................
denominado CONTRAT 
sediado(a) na 
representado^! por 
empresa OU procuração apresei

legislação aplicar

MPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede no(a)
d e ......................................./Estado inscrito(a) no CNPJ sob o
ntado(a), pelo(a) .........................  (cargo e nome), doravante

. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°...............................

.... . doravante designado CONTRATADO, neste ato
ão no contratado), conforme atos constitutivos da 
do em vista o que consta no Processo n° 

,em observância',̂ ^ fc p o s içõ e s  da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais 
em celebrar o p re fcü e  Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n..../. , 

ções a seguir enfnciadas.

ET O íart. 9 2 .1 e II)

1.1. O obwBMo ores 
Termo de Refere

strumento é a contratação de.............................nas condições estabelecidas no

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2
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11.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
11.2.1 0  Termo de Referência;

11.2.2 0  Edital da Licitação;

11.2.3 A Proposta do contratado;
11.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

de que as 
com o

2.10  prazo de vigência da contratação é d e .............................. contados
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, pel 
contratado.
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à p açao contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser proi 3 mediante celebração de termo aditivo.

2 5 o contrato não poderá ser p rc fe a d o  lo o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou t a o e d i l l l a  :itar e ^ íÉ fta ta r com p«ter público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O regime de execuç 
condições degjonclusão, entri 
anexo a este Contrato.

, prorrogável,

ITRATUAIS (art. 92. IV, VII e XVIII)

£ de gestão e de execução, assim como os prazos e 
into do objeto constam no Termo de Referência,

UBCONTRATA

dmitidaibubaintratação do objeto contratual

CLAUSU O (artf92. V)

5.1 O valor \(WÊâa contrafação é de R$.......... (. )

5.2 No valor acirfff* estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 0  prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, e ^ |iv a m e n te  para as obrigaçoes 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será c o n ta d o ^ r t i r  dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação clUfs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difererfircorrespondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d|®nitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pejailggislação então em vigor
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por aoostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕE&ÒO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

C O M IS S Ã O
^  P E R M A N E N T E
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eSftômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quantox ao início de processo adm in íÍ|||vo  para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do_art 
93. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021.
8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem c o m ò ^ f  qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ^subordinados.

CLÁUSULA NON%|X)BRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivarropite seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vicios e dantís decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8 078, de 1990):
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e fyatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança cSt?j|g§soas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação,
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reservàgÇÍ! cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reab^tado da Previdência Social ou para aprendi^ bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art.*v|S^
9.13 Comprovar a reserva de c a rg ll^ c ju e  se refere a cláusula;acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados qtje preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos va riá ve is ^K rre n te s  de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los. caso o previsto in in ^^ k t e  em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação exceto quando ocorSfctaum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2Q21; .

9.16 Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à j||jB cução  jS | | j | a l  ao contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n° 14.133; de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, qyando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
"c” e “d” do subitem acima deste Contrato, stippfe que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

li--
11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f", “g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b , c 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, jjS E ta  Lei n° 14.133, de 2021).

11.3 Multa:
11.3.1 Moratória de 1 °/ç 

o limite de 10 (dé!

ela inot

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
io prazo fixado para apresentação, suplementação

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete ce 
até o máxinQO de 2% (dois por cei* 
ou reposição da garantia
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) diafe^utoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descum p i% ^T ^^um pnm en to  i r i i l p i r  de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

11.3.5 To
156, S'

revislSs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
sado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

vistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
3, de 2021).

11.3.6 Antes da a p flijp D  da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.
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11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de 
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrati, 
licitações e contratos da Administração Pública q u i também sejam tipificados 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos. mesmos 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (a

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sd 
direito para facilitar, encobrir ou di 
confusão patrimonial, e, nesse cascf 
aos seus administradores e sócios 
do mesmo ramo com rei
todos os casos, o contradi 
14.133.de 2021)

11.7 O
sanção, infori 
no Cadastro N

evera,

rme normas e

leis de 
atos lesivos na Lei n° 

observados o rito

que utilizada com abuso do 
ular a prática dos atos ilícitos previstos neffe Contrato ou para provocar 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
e, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

riedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°

máximo 'a&qpjf^uinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
3 relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
âmbito do PodUpíxecutivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

9 licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

117
são p

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não iS f j ie s  em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possle com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

Rua. Oniklo Gomes, 134 - Centro. CEP;65968-000, Campestre do Maranhôo-MA
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato.
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.1 As despesas''’decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Gestão/Unidade:

13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Programa de Trabalho:

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:

CLÁUSULA D -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

41
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13.6 Nota de Empenho:

13.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios qerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 12
de 2021. 4

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições cpotratuais, os áH  ;imos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% ( v in M ^ ir o  por cento) ^o i/a lor inicial llizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverj|yser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos ̂ ju s t i f ic a d a  necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização dcPfcttivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIM LICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contra 
(PNCP), na forma prevista no a 
na Internet.

ivulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
a Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92.51°)
17.1 Fica eleito o Foro da Comllca d e ___________
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da 
Lei n° 14.133/21.

MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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Ref.: Processo n° 043/2024 
Interessado: S L C /P M C M  
P reg ão  E le trô n ico  n° 022 /2024
T ipo: M e n o r preço  ite m

EMENTA: D ire ito  ad m in is tra tiv o . L ic itações e 
C o n tra to s . M o d a lid a d e  P reg ão  E le trô n ico . A nálise  
da m in u ta  do ed ita l e anexos. L eg a lid ad e . Lei n° 
14 .133, de I o de abril de 2021, no D e c re to  M unic ip al 
n.° 420/ 2024.

PARECER JURÍDICO

P a ra  m e lh o r com preensão d idática, este parecer divide-se em  Relatório , A nálise  da D em an d a , 
Dispositivo e E n cam in ham ento .

T ra ta -s e  de processo a d m in is tra tiv o  d es en cad ead o  pe lo  documento de form ação de 

despesas (DFD), so lic itand o  o registro de preço de reform a, manutenção e adequação dos 

prédios públicos da secretaria de educação do município de campestre do m aranhão -  ma

re le v a n te , cu m p re  d es tac ar que consta nos autos, a lém  do  o fíc io  sup rac itado , es tu d o  técni<sç> 

p re lim in ar; m ap a  de risco, D o c u m e n to  de fo rm a ç ã o  de despesa; T e rm o  de R e fe rê n c ia /P ro je to  

Básico; D espach o  do  a g e n te  de co n tra tação ; re la tó rio  com  pesquisa de m e rc a d o  e preço  m é d io  

fe ita  pelo  s e to r de co m p ra  e au to riza ç ã o  do  secre tário  da pasta .

Por f im , verifica -se  que o S e to r  de L ic itação  e C o n tra to s  (SLC ) ju n to u  aos au tos, a m in u ta  de  

Edita l de P reg ão  E le trôn ico , para  co n h e c im e n to , análise e em issão  de  p arec er ju r íd ic o  p o r p a rte  

d esta  P rocuradoria  G era l, de  aco rd o  com  os d ita m e s  con tidos na Lei N ° 14 .133/ 2021.

É o breve  re la tó rio .

1. Considerações Iniciais:

O  p resen te  p arecer te m  co m o  o b je tiv o  ana lisar o Ed ita l de L ic itação  na m o d a lid a d e  

P reg ão  e le trô n ic o  re fe re n te  à c o n tra ta ç ã o  de em p resa  esp ec ia lizad a  para  o registro de preço de 

reform a, m anutenção e adequação dos prédios públicos da secretaria de educação do

Relatório



município de campestre do m aranhão -  ma con s id eran d o  as disposições con tidas  na Lei 

14 .133/ 2021, que es tab e lec e  as novas n o rm as  gerais de lic itações e co n tra to s  ad m in is tra tivo s .

T ra ta -s e  de um  a to  ínsito  à fase  p re p a ra tó ria  da lic itação , cujo  fu n d a m e n to  está  previsto  

no art. 53 da Lei n° 14 .133/ 2021:

A rt. 53. A o  fin a l da fase p re p a ra tó ria , a processa lic ita tó rio  seguirá para o 

ó rg ão  de assessoram en to  ju ríd ic o  da A d m in is tra ç ã o , que rea liza rá  co n tro le  

prév io  de leg a lid ad e  m e d ia n te  análise ju ríd ica  da co n tra ta ç ã o . 

i a N a  e lab o raç ão  do  p a rec er ju ríd ico , o ó rg ão  de assessoram en to  ju ríd ico  da  

A d m in is tra ç ã o  devera:

I - ap rec ia r o processo lic ita tó rio  c o n fo rm e  critérios  o b je tivo s  prévias de  

a trib u içã o  de p rio ridade:

II - red ig ir sua m an ife s ta ç ã o  em  lin g u ag em  sim ples e co m p reen síve l e de

fo rm a  clara e o b je tiv a , com  aprec iação  de to d o s  os e le m e n to s  indispensáveis, 

à c o n tra ta ç ã o  e com  exposição dos pressupostos de fa to  e de d ire ito  levad  

e m  consideração  na análise ju ríd ica ; \

2" (V E T A D O ).

3a E ncerrada  a instrução  do processo sob os aspectos técn ico  e ju ríd ico , a 

a u to rid a d e  d e te rm in a rá  a d ivu lgação  do  ed ita l de lic itação  c o n fo rm e  d isposto  

no art. 54.

4a N a  fo rm a  d es te  a rtig o , o ó rg ão  de assesso ram en to  ju ríd ic o  da  

A d m in is tra ç ã o  ta m b é m  rea liza ra  co n tro le  p révio  de leg a lid ad e  de  

co n tra taçõ e s  d ire tas , acordos, te rm o s  de  co o p eração , convénios, a justes, 

adesões a a tas  de reg is tro  de  preços, o u tros  in s tru m e n to s  co n g ên eres  e de  

seus te rm o s  ad itivos.

5o É d ispensável a análise ju ríd ic a  nas h ipóteses p re v ia m e n te  defin id as  em  

a to  da au to rid a d e  ju ríd ica  m á x im a  c o m p e te n te , que d everá  con sid erar o 

baixo va lo r, a baixa co m p le x id a d e  da co n tra ta ç ã o , a e n tre g a  im e d ia ta  do bem  

ou a u tilização  de m in u ta s  de ed ita is  e in s tru m e n to s  de c o n tra to , con vên io  ou 

outros a justes p re v ia m e n te  p ad ro n izad o s  pelo  ó rg ão  de assessoram en to  

ju ríd ico .

Rua Onildo Games, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhão-M A
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A o  d issertar sobre o d ispositivo  ac im a , José A n a c le to  ex tra i as seg u in tes  ded uções  sobre

o o b je to  de análise da Assessoria Jurídica:

"O  p arec er ju ríd ico  é in s tru m e n to  de co n tro le  p rév io  de leg a lid ad e , (a rt. 53, 

c ap u t. A  m anifestação ju r íd ic a  d ev e  versar sobre to d o  o processo lic ita tó rio , e 

não  apenas sobre a m in u ta  do in s tru m e n to  co n vo cató rio . Assim , to d o s  os 

e le m e n to s  indispensáveis à c o n tra ta ç ã o  d e v e m  ser ava liados (a rt. 53, $ i° .  II). 

São e le m e n to s  indispensáveis à c o n tra tação , d e n tre  outros: ( os requisitos  

fo rm a is ; (I) o es tu d o  técn ico  p re lim in ar; (II) o te rm o  de re ferên c ia : (III) o 

p ro je to  básico (IV ) o o rç a m e n to  e s tim a tiv o , (V ) a a fe riç ão  dos requisitos de  

v a lid ad e  dos atos ad m in is tra tivo s  praticados; e (V I) a q u a lid ad e  da m o tiva ção  

e das ju s tific a tivas  a p res en tad as  no processo. A  ap rec iação  destes e le m e n to s  

indispensáveis não se d a rá  sob o asp ecto  técn ico , m as tã o  s o m e n te  ju ríd ico  .

Posto  isto, a p rese n te  m a n ife s ta ç ã o  não  se v incu lará  aos aspectos técn icos  envolv idos  

o b je to /se rv iço  so lic itado  pe lo  ó rg ão  d e m a n d a n te , m as aos aspectos ju ríd ico s  in trínsecos  

p ro c e d im e n to , m o tiv o  pelo  qual os d o c u m en to s  ap res en tad o s  no p resen te  M e m o ra n d o  te rã d  

seus co n teú d o s  considerados co m o  verossím eis, sem  pre ju ízo  de apu ração  de eve n tu a l 

respo nsab ilidade  caso não re flita m  no real a te n d im e n to  do in teresse púb lico .

C o m o  se po d e  o bservar do d ispos itivo  legal supra, o co n tro le  p rév io  de leg a lid ad e  se dá  

e m  fu n ção  do exerc íc io  da c o m p e tê n c ia  da análise ju ríd ica  da fu tu ra  co n tra ta ç ã o , não  

ab ran g en d o , p o rta n to , os d em ais  aspectos envo lv idos, co m o  os de n a tu re za  técn ica , 

m ercad o ló g ica  ou de con ven iência  e o p o rtu n id a d e .

D e o u tro  lado, cabe esc larecer que não  é papel do  ó rg ão  de assessoram en to  ju ríd ico  

exe rc e r a a u d ito ria  q u a n to  à c o m p e tê n c ia  de  cada a g e n te  púb lico  para a p rá tica  de atos  

ad m in is tra tivo s , nem  de atos  já  p ra ticados. In cu m b e, isto sim , a cada um  destes o bservar se os 

seus atos  estão  d e n tro  do seu esp ectro  de co m p etên c ias .

F in a lm e n te , d eve-se  s a lien ta r que d e te rm in a d a s  observações são fe ita s  sem  c a rá te r  

v in cu la tivo , m as em  prol da segurança da própria  a u to rid a d e  assessorada a q u e m  incum be,

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
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d e n tro  da m a rg e m  de d iscric io nariedade que lhe é co n fe rid a  pela  lei, ava lia r e aca ta r, ou não, ta is  

pon d eraçõ es . N ã o  o b s ta n te , as questões re lac ionadas  à leg a lid ad e  serão a p o n ta d as  para fins de  

sua correção . O  s e g u im e n to  do  processo sem  a observância  destes a p o n ta m e n to s  será de  

respo nsab ilidade  exclusiva da A d m in is tra ção .

2. FUNDAM ENTAÇÃO

P re lim in a rm e n te , reg is tra -se  que o processo se e n c o n tra , a té  a p resen te  d a ta , com  os

•  Estudo T éc n ic o  P re lim inar;

•  M a p a  de  risco

•  D o c u m e n to  de fo rm a liz a ç ã o  de d em an d a ;

•  A u to riza ç ã o  de p ro ce d im en to ;

•  Pesquisa de preços;

Tais docum entos fazem  parte da chamada fase preparatória da licitação, devendo, 

po rtan to , observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14 .133/2021 :

A rt. 18 . A  fase preparatória  do processo lic ita tó rio  é caracterizada pelo 

p lanejam ento e deve com patib ilizar-se com o plano de contratações anual 

de que tra ta  o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçam entárias, bem com o abordar todas as 

considerações técnicas, m ercadológicas e de gestão que podem  in te rfe rir 

na contratação, com preendidos:

I - a descrição da necessidade da contra tação fundam entada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Rua Oniido Gomes. n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do MaranhOo-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

seg u in tes  d o c um entos:

•  Term o de re ferência /P ro je to  básico;

•  Abertura  de processo adm in istra tivo ;

•  Autorização do ordenador;

•  Autuação setor de licitação;

•  E n c a m in h a m e n to  ju ríd ico ;

•  M inuta  de Edital e anexos;



II - a d e fin iç ão  do o b je to  para  o a te n d im e n to  da necessidade , p or m e io  de  

te rm o  de re fe rên c ia , a n te p ro je to , p ro je to  básico ou p ro je to  execu tivo , 

co n fo rm e  o caso;

III - a d e fin iç ão  das condições de execução  e pagam ento, das garantias 

exig idas e o fe rta d a s  e das condições de rece b im e n to ;

IV  - o o rç a m e n to  e s tim a d o , com  as com posições dos preços u tilizad o s  para

sua fo rm a ç ã o ;

V  - a e lab o raç ão  do ed ita l de lic itação;

V I - a e lab o raç ão  de m in u ta  de c o n tra to  q u an d o  necessária, que constara  

o b r ig a to r ia m e n te  co m o  an e xo  do  ed ita l de lic itação;

V II - o reg im e  de fo rn e c im e n to  de bens de p restação  de serviços ou de  

execução  de obras e serviços de en g en h aria , observados os po ten c ia is  de  

e c o n o m ia  de escala;

V III - a m o d a lid a d e  de lic itação , o c rité rio  de ju lg a m e n to , o m o d o  de  

dispu ta  e a ad eq u ação  e e fic iên c ia  da fo rm a  de co m b in aç ão  desses  

p a râ m e tro s , para os fins de seleção da p ropo sta  a p ta  a g e ra r o re s u lta a o ^  

de c o n tra ta ç ã o  m ais v an ta jo so  para a A d m in is tra ç ã o  Pública, consideradòt 

to d o  o ciclo de v ida  do  o b je to ,

IX - a m o tiv a ç ã o  c ircunstanc iad a  das condições do e d ita l, ta is  com o  

ju s tif ic a tiv a  de ex igências  de  qua lificação  técn ica , m e d ia n te  ind icação  das  

parce las de  m a io r re levânc ia  técn ica  ou v a lo r s ign ifica tivo  do  o b je to , e de  

qua lificação  e c o n ô m ic o -fin a n c e ira , ju s tif ic a tiv a  dos critérios  de p o n tu a ção  

e ju lg a m e n to  das p ropostas técn icas , nas lic itações com  ju lg a m e n to  por  

m e lh o r técn ica  ou técn ica  e preço  e ju s tific ava  das regras p e rtin e n te s  a 

partic ip a ção  de em presas e m  consorcio

X  - a análise dos riscos que possam  c o m p ro m e te r  o sucesso da lic itação  e a 

boa execução  co n tra tu a l

XI - a m o tiv a ç ã o  sobre o m o m e n to  da d ivu lg ação  do o rç a m e n to  da  

lic itação , ob servad o  o a rt. 24 d es ta  Lei.

Pelo  que consta nos d o c u m en to s , as ju s tific a tivas  que m o tiv a m  o p ed id o  de c o n tra ta ç ã o  

e os d o c u m e n to s  m en c io n ad o s  no d ispos itivo  ac im a  se m o s tra m  presen tes  neste  M e m o ra n d o .

Rua Omldo Gome*. n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17



z PROCURADORIA
g e r a l  d o  m u n i c í p i o

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
*■ DO MARANHAO

dút' #66̂CC-A !

2. Da Escolha da Modalidade

D e aco rd o  com  o a rt. 25 da Lei n° 14 .133/ 2021, [o ] ed ita l d everá  c o n te r o o b je to

da lic itação  e as regras re la tivas  à convocação, ao  ju lg a m e n to , à h ab ilitaçã o , aos recursos e às 

p en a lid ad es  da lic itação, à fisca lização  e à g es tão  do c o n tra to , à e n tre g a  do  o b je to  e às 

condições de p a g a m e n to .

Para a ad o ção  da m o d a lid a d e  p reg ã o , co n fo rm e  o a rt. 29 da re fe rid a  Lei, o 

o b je to  a ser lic itad o  d everá  possuir padrões de d e s e m p e n h o  e q u a lid ad e  que possam  ser 

o b je tiv a m e n te  defin id o s  pe lo  ed ita l, p o r m e io  de especificações usuais de m ercad o .

A  Lei n° 14 .133/2021 consagra a p re fe rên c ia  pe lo  p ro c e d im e n to  sob a fo rm a  e le trô n ic a ,

co n soan te  disposição do  $ 2° do  a rt. 17:

A rt. 17 .

(...)

§2° As lic itações serão rea lizadas  p re fe re n c ia lm e n te  sob a fo r  

e le trô n ic a , a d m itid a  a u tilização  da fo rm a  presencia l, desde que m o tiva d  

d e v e n d o  a sessão pública ser reg is trad a  em  a ta  e g ravada  em  áud io  e 

v íd eo .

S o bre  a exc ep c io n a lid ad e  da fo rm a  presencial da lic itação , R icardo A lex a n d re  S a m p a io  

a rg u m e n ta :

Esta previsão  legal não im p e d e , e m  abso lu to , a rea lização  de lic itações  

presenciais , m as de ixa  c laro  que, in d e p e n d e n te m e n te  do  P o d er ou E n te  da 

F ed eração  a que se v incu le  o ó rg ão  ou e n tid a d e  p ro m o to ra  do  c e rta m e , a 

regra  é que as lic itações se jam  processadas, p re fe re n c ia lm e n te , em  

a m b ie n te  e le trô n ic o . Nesses te rm o s , e n te n d e -s e  que a rea lização  

excepciona l de lic itação  sob a fo rm a  presencial req u e r a d e m o n s tra ç ã o  de  

co m p ro v ad a  In v iab ilid ad e  de uso do  m e io  e le trô n ic o  na s ituação  fá tic a . E, 

com  base nessa o rd e m  de ideias, eve n tu a l inv iab ilid ad e  de ad o ção  do  m e io  

e le trô n ic o  não po d e  ser co n fu n d id a  com  sim ples opção  d iscric ionária  da  

a u to rid a d e  c o m p e te n te . S ign ifica  d iz e r  que a n o rm a  e leg e , in ic ia lm e n te , o 

m eio  e le trô n ic o  co m o  o ideal (p re fe re n c ia l) para, depois , ao co n d ic io n ar a
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ado ção  do  m e io  presencial a m o tiv a ç ã o , to rn a r  seu uso o b rig a tó rio , a não  

ser q u a n d o  inviável.

O  uso e a ap licab ilid ad e  da lic itação  na fo rm a  e le trô n ic a , p ro p o rc io n am  g rand es  van tag en s  

aos en tes  públicos, n o ta d a m e n te  e m  v irtu d e  de suas carac terís ticas de ce le rid ad e , 

d es b u ro cra tização , eco n o m ia , am p la  d ivu lgação , p ub lic idade  e e fic iência  na c o n tra tação , sendo  

m ais van ta jo sa  em  re lação  à fo rm a  presencial, nos te rm o s  d ispostos pe lo  T rib u n a l de C ontas do

E stado  do Paraná:

A  p rim e ira  delas é o p o ten c ia l a u m e n to  da c o m p e titiv id a d e  do c e rta m e , já  

que interessados que e s te ja m  localizados e m  q u a lq u er lugar do  país 

p o d e m  p artic ip a r de fo rm a  re m o ta . C om  isso, a u m e n ta m  as chances de a 

a d m in is traç ão  re a liza r um a c o n tra ta ç ã o  e c o n o m ic a m e n te  m ais favo ráve l, 

já  que , a lé m  de um a possível a m p lia ç ã o  do n ú m e ro  de p a rtic ip a n te s  - o 

que es tim u la  a co n co rrên c ia -, estes d e ix a m  de precisar re a liza r gastos corrK 

tra n s p o rte  ou d iárias, por e x e m p lo , para en v ia r um  re p re s e n ta n te  a um  

p reg ã o  presencial rea liza d o  em  um  local d is ta n te . O u tro  b e n e f ic io \  

o fe rec id o  pelo  p reg ã o  e le trô n ic o  é a im p esso a lid ad e  do p ro c e d im e n to , 

visto  que os c o m p e tid o re s  p a rtic ip a m  do  p reg ã o  de fo rm a  an ô n im a , sendo  

id e n tific a d o  apenas o v e n c e d o r do  c e rta m e , após o e n c e rra m e n to  da  

dispu ta  de lances, já  na fase  de  h ab ilitaçã o  da sessão pública d ig ita l. Dessa  

fo rm a , d im in u i c o n s id e ra v e lm e n te  o risco de haver con lu io  e n tre  os 

lic itan tes , p rá tica  c o m p ro v a d a m e n te  p re jud ic ia l ao  in teresse púb lico .

Por f im , a m o d a lid a d e  e le trô n ic a  o fe re c e  m ais tra n sp arên c ia  e segurança, pois a m a io r p a rte  

dos atos  da lic itação  é reg is trad a  a u to m a tic a m e n te  pelo  s is tem a, o que e lim in a  possíveis perdas  

que c o m u m e n te  oco rrem  q u a n d o  da transcrição  de atas  de sessões presenciais . C om  isso, é 

possível aos órgãos de  fisca lização  e à p rópria  soc ied ade a análise da in te g ra  do p ro c e d im e n to .

3 . Da Análise da M inuta do Edital
A  p a rtir  da análise m inuciosa da M in u ta  do  Ed ita l de L ic itação  na m o d a lid a d e  concorrência  

e le trô n ic a , d es tac am -se  os seg u in tes  p on tos  re levan tes:



O b je to  da lic itação: O  ed ita l d eve  a p re s e n ta r de fo rm a  clara e precisa a descrição  do o b je to  

da co n tra ta ç ã o , d e ta lh a n d o  as especificações técn icas  necessárias para a execução  dos serviços. 

V e rifico u -s e  que o o b je to  está a d e q u a d a m e n te  d e fin id o  no ed ita l em  c o n fo rm id a d e  com  as 

d ire trizes  da Lei 14 .133/ 2021.

D o c u m e n ta ç ã o  exig ida: É im p rescind íve l que o ed ita l es tab e leç a  quais são os d o c u m en to s  

necessários para co m p ro v ação  da h ab ilitaçã o  ju ríd ic a , reg u la rid ad e  fiscal, qua lificação  técn ica , 

qua lificação  e c o n ô m ic o -fin a n c e ira  e d em ais  exigências previstas na leg is lação. R eco m en d a -se  

um a análise criteriosa das exigências d o c u m en ta is  para g a ra n tir  que se jam  propo rc ion ais  e 

adeq u ad as  ao o b je to  da lic itação , em  c o n fo rm id a d e  com  os princípios da isonom ia, ra zo ab ilid ad e  

e p ro p o rc io n a lid ad e .

C rité rios  de ju lg a m e n to : O  ed ita l d ev e  e s ta b e le c e r os critérios  o b je tivos  para seleção  

p ropo sta  m ais van ta jo sa , con s id eran d o  a q u a lid ad e , o preço , o p razo  de execução  e outros  

e le m e n to s  p e rtin e n te s . É fu n d a m e n ta l que ta is  critérios  e s te ja m  em  c o n fo rm id a d e  com  

disposto  na Lei 14 .133/ 2021, p rio rizan d o  a busca pela m e lh o r re lação  cu s to -b en e fíc io  para a 

ad m in is traç ão  púb lica.

Prazos e c ro n o g ram a: O  ed ita l d eve  es ta b e le c e r prazos ad eq u ad o s  e fac tíve is  para to d a s  as 

e tap as  do  processo lic ita tó rio , desde a pub licação  do ed ita l a té  a ass inatura  do  c o n tra to . A lé m  

disso, é necessário  que seja a p re s e n ta d o  um  c ro n o g ram a  d e ta lh a d o  de  execução  do o b je to , 

con sid eran d o  a co m p le x id a d e  do  m esm o  e as necessidades da ad m in is traç ão .

&.Das Considerações Finais

P or d e rrad e iro , cu m p re  s a lien ta r que a p rese n te  m a n ife s ta ç ã o  to m a  p o r base, 

exc lu s iva m e n te , os e le m e n to s  que co n sta m , a té  a p rese n te  d a ta , nos au tos  do processo  

a d m in is tra tiv o  em  ep íg ra fe .

D e s ta rte , à luz da c o m p e tê n c ia  desta  P rocuradoria  G era l, não  lhe c o m p e te  a d e n tra r  à 

con ven iênc ia  e à o p o rtu n id a d e  dos a tos pra ticados no â m b ito  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, nem  

ana lisar aspectos de n a tu re za  e m in e n te m e n te  té c n ic o -a d m in is tra tiv a .
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GERAI

D i s p o s i t i v o

A n te  aos fa to s  expostos e análise ju ríd ica  rea lizad a  com  base na Lei n° 14 .133/2021 e 

norm as corre la tas , e n te n d e -s e  p o r o p in a r neste p arec er que, d ia n te  da p rese n te  análise, 

verificam o s  que to d o  o p ro c e d im e n to  a d m in is tra tiv o  a té  o p resen te  m o m e n to , b e m  co m o  a 

m in u ta , está em  consonância com  os d ita m e s  da Lei de L icitações, le m b ra n d o -s e  que as 

especificações técn icas  e a e s tim a tiv a  de custo  d ize m  resp e ito  à análise de respo nsab ilidade  

exclusiva dos setores c o m p e te n te s .

É o parecer, sub censura.

E n cam in h em -s e  os dev idos au tos ao  S e to r  de L ic itação  e C o n tra to s  para  co n h ec im en to , 

providências  e d em a is  d e lib eraçõ es  ao  seu cargo.

E n c a m i n h a m e n t o

C a m p e s tre  do M a ra n h ã o /M A , 15 de ju lh o  2024


